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 DECRETO Nº 1.986, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Corrige erro material em Decreto nº 1.985, de 24 de 
setembro de 2025.  

 

Art. 1º - No Decreto nº 1.985, de 24 de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial do 

Município nº 3.483,  

 - onde se lê: 

a) Carla Nascimento Santos, aprovada e classificada em 6º lugar, nos termos da Lei 
Federal 12.990/2014, vigente na data de realização do processo seletivo (atual Lei 
nº 15.142/2025). 

 

 - leia-se: 

a) Carla Nascimento Santos, aprovada e classificada em 2º lugar, nos termos da Lei 
Federal 12.990/2014, vigente na data de realização do processo seletivo (atual Lei 
nº 15.142/2025). 

 

Art. 2º - No Decreto nº 1.985, de 24 de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial do 

Município nº 3.483, 

 - onde se lê: 

Art. 2º. A posse ocorrerá no dia 1º de outubro de 2023, às 9:00 (nove) horas, na 
Prefeitura Municipal, na Av. Camilo de Jesus Lima, 101, Centro, Macarani, Bahia. 

 

 - leia-se: 

Art. 2º. A posse ocorrerá no dia 1º de outubro de 2025, às 9:00 (nove) horas, na 

Prefeitura Municipal, na Av. Camilo de Jesus Lima, 101, Centro, Macarani, Bahia. 

Art. 3º. Em anexo, segue o texto do Decreto, com a retificação devida.  



2 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3484 - ANO XVI Quinta-feira, 25 de Setembro de 2025

 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 25 de setemb
de 2025. 

 

Selma Rodrigues Souto 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 1.985, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 
Nomeia e convoca para posse, aprovada 
classificada para o cargo de Agen
Comunitário de Saúde, no concurso público 
001/2022, e dá outras providencias. 

 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçõe
e 
 
 
CONSIDERANDO o Concurso Público nº 01/2022, homologado pelo Decreto nº 1.574, d
29 de julho de 2022; 
 
CONSIDERANDO as necessidades da Administração Municipal, notadamente pa
provimento de vagas de agente comunitário de saúde do Município, constantes do Edit
do concurso; 
 
CONSIDERANDO que a agente comunitária de saúde Maria Dajuda Silva Gomes, lotad
na USF Ermita Pessoa, no Bairro Márjorie Parque, encontra-se afastada por problemas d
saúde; 
 
CONSIDERANDO que a área de atuação do Agente Comunitário de Saúde não pode s
desassistida, devendo ser coberta por outro agente em caso de afastamento. 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art.1º. Fica nomeada para o cargo de Agente Comunitária de Saúde, a aprovada 
classificada no Processo Seletivo nº 001/2022, e desde já convocada para apresentar-s
ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos da Secretaria Municipal d
Administração, a qual deverá comparecer para a devida posse do respectivo cargo, lotaçã
e entrada imediata no exercício de suas funções: 
 
 
I – para a USF Ermita Pessoa, Bairro Marjorie Parque: 
 
a) Carla Nascimento Santos, aprovada e classificada em 2º lugar, nos termos da Lei Feder
12.990/2014, vigente na data de realização do processo seletivo (atual Lei nº 15.142/2025
 
Art. 2º. A posse ocorrerá no dia 1º de outubro de 2025, às 9:00 (nove) horas, na Prefeitu
Municipal, na Av. Camilo de Jesus Lima, 101, Centro, Macarani, Bahia. 
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Parágrafo único. Será considerada desistente da vaga se, injustificavelmente, nã
comparecer para a posse no dia e hora designados no caput deste artigo, observado
disposto nos Arts. 52 e seguintes da Lei Municipal 087, de 26 de dezembro de 1969. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, estado da Bahia, em 24 de setemb
de 2025. 
 

 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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